
posta a um pais de largos domínios coloniais, inaa onde 
o funcioiialismo militar e civil, o com&cio e a agricul- 
tura ae costomavzt.m exercer sem p~bvio  conhecimento 
do meio ou preparo indispcns&el para o bom e profícuo 
resultado da missão que cada um tinha a dersempenhar. 
Foi, por isso, uma medida de alto alcance e dum grande 
conhecimento das emergentes conveni8ncisa que, todos 
os dias, mais se caracterizavam e impunham 

Nno podiam, nem podem ainda Iiojo, fazer-se largos 
dis1~80dios com o ensino colonial. Dai resultoii o ser 
iuodesto o programa da ewola, que assim mesmo se  n b  
poderia executar, se a Sociedade de Geografia de Lia- 
boa, com o seti reconliecido patriotismo e isenção, 6e não 
prestasse a consentir que nti sua sede ela se instalaage, 
mediante uma modesta compensaç&o que lho foi tonce- 
dida por livro vontade do (+uv@rno, qiie nisso praticou 
um verdadeiro acto de justiça. 

Não hri dúvida de qne os resnltados obtidos correspon- 
deram Bs previsões do Ministro que criou m Portugal 
aqnele ensino; mas a oxperi&ncia dc doze anos c o dosen- 
volvjmento que a preparaqtio colonial tem tido entre as 
demais nações ultramarinas iinpihm ao CJoverno o dever 
da desen\~olvor um pouco mais o correlativo ensino com 
as vantagens que temos de obemcr aos que se queirani 
dedicar às carreiras coloniaie, nmpliando sobretado O 

ensino das lingiias indigenae, como um dos ~ ~ o n t o a  priii- 
cipais quo há a atender, seguindo assim o que se pra- 
tica na fnglaterra, na E'ranya e na FTolanda, qiie oom 
tanto amor e carinho cuidam das siia8 colbniaa, dotrrn- 
do-aa com funciondrios devidan~ente instrnídoe com &rseres 
conhecimentos especiais. 

,ia novas cadeiras auc se criam. alem das de Ilnmas. " 
s30 de lima urgArrcia unbnimernente reconheci~la. ,Issim, 
o ensino da etnologirt e etiiografia rolonial, qns em es- 
b&p era feito na c-adaira (te geografia, passa n constituir 
uma c:~deira privativa, com o dcst~nuolvimento indispen- 
siivel. Criam-so ti~iiib6rn as catleiras (to direito aduaneiro 
coloriia1 « de estatistica para qiie o respectivo funcioiia- 
lisino tcrilia o.: conht~cimentos precisos ii carreira adua- 
noira nas coldniris; podendo dizer-se que 6 quhsi nol-i- 
dade entre n6s &te ramo de ensino colonial. 

22 par do funcionalismo havi:i igaalrnente x comide- 
rar  aqueles que IW propõem exercer a, sua actividade nos 
domfnios portugueses mmo colonos e empregados do 
combrcio. Com esse fim se cria um curso especial orna- 
nizado num sentido eeeencialrncnte prático. 

- 

Silo tais as vantagenb das modificaçQ)cs propostas que 
desirecessdrio B jnstifich-laa longamente. Pelo que, 
iianndo da faculdade concedida ao Governo pelo artigo 

<rue4a, 87.' da ConstitPi@o Polftica da Repúblieri Portu, 
Iiei por beiri, pelo Ministro da% Culóniaci, decretar o se- 
guinte : 

CAPÍTULO I 

Artigo 1 . O  h rnantida na Sociedade d~ thograâa  de 
Linboa, sob a dependência e inspccyão d o  Ministério das 
Col6nias, a Eseofa Colonial, cujos fins s lo :  

a) Preparar o pessoal que so dedique ao funeíonalismo 
ultramarino ; 

h )  Rfiiiistrar a instmqlo a colonoa e mpregadoy, de 
comércio portugueses ; 

c) Promovcr a utilizaçgo dos reeursm i n d n ~ t d a  e 
comerci:iis das co16nías ; 

d )  Aiisiliar a propaganda dos inter$sses coloniais 
portugueses. 

Art. 2.' A Ewola Colonial 6 peqsoa moral, gozando 
de capacidade jurídica para adquirir. ti títiilo gratuito 
OU oneroso, cliiaisquer bens, c para o5 administrar, bem 
conio todas ar receitas que :tiifrrii parn os fins d : ~  Es- 

b r e t o  n." -7 cola. 
i h Escola Cdmid foi instituida diploma de 18 Art. 3.' A acliiisiçRo (10 bem :I ~ U P  3c. r ek re  0 artigo 
Jnil&ro de 1906, corno uma impuriosa necwaidide im- nntenor ]iir(\Ci~a de í3proW~%) (10 ~ O V ~ F ~ O ,  <loall<t~ 

04 me- mo^: bcn* sejam transmitidos livre. de cyrielqaer 



encargo, sem condi(tões ou~lobrigações estranhas ao en- 
sino e sem impugnaqao de terceiro. 

No caso coritrArio acliiela aprov:kçlo 6 necesstiriti, mas 
esta circiiiist&ncia não irnpede a aceitação provisória quo 
para logo se poderá, efectuar, ficando a clt~finitira de- 
pendente do Governo. No caso de não uccitiição. torria- 
-se tambi3m iridispensável a ayrovaç8o supcbrior. 

3 único. h aquisição 6 sempre com dispensa de totlos 
e quaisquer (lireitos ou impostos. 

Art. 4 . O  Ficam a cargo do Estado os \-encimelitos 
dos professores e yessoiil da Secretaria da Escola e bem 
assim a verba consignada parti, despesas dc (mino $ 
propaganda. 

São receitas dii Escola : 
1 . O  Xetade, pelo menos, das propinas anuaih de aber- 

tora e do encc*rraniento da inscriqgo nos diverqos cursos 
(I cadeiras da Escola, o prodiito das publieaq6es efec, 
tundas e o selo dos rospectiros diplomas; 

2 . O  As dont:ües o lcgatlos qiith lhth forem fvitos. 
Art. 5.' t i s  roceitas 1)rescritaq no :irtigo anterior so- 

r210 aplicadas ccui coriforiiiitiatle coin o.; tiiis tla Escola, a 
qual prestará Bs inhtâncias competentes uontas do uso 
que dessas receitas fizer. 

Art. 6.O O dircctor da  Escola é o presidente da di- 
r e c ~ ã o  da Sociedade do Geografia. 

$ único. Na falta ou impedimento do dircctor, faríl 
as suas vezes o professor mais antigo. 

Art. 7." No Museu Colonial da Sociedade de G e o ~ r a -  
fia, com a sua actual organizaqEeo. 6 mantida uma secc:lo 
coinercial yiie abranger& todos os produtos destiriii~ll I \  
ao coiii6rci~ ultramaririo, tle que a Sociedade de G1.o- 
grafia possa fazer aquisi(:;io. ( I  ainda as amostras tlt: 
prodtitos colo~iiiiis rxisteutos rio rnesmo Museu, bem 
como dos que lhth fort~in enviados. A referida secção 
prestar& ao píib1it.o informaçõcxs comerciais rclativar aos 
1)l'od~toS ~ : L S  C~lÓlliil~ 0 8PUS I)IOCOS C0rl'tLlltW. 

Dos cursos da Efieola Colonial . 
Art. 8." 0 s  cnrsos prof'c.ssados na Esc.oln *$o dois : 
1." Curso geral parti hiiic.ioriiírios civis (a iiiilitarrs das 

colónias e ropartiçõw <to Miiiiqtério (tas Coló~ i i~s  ; 
2 . O  Curso para t~c*loiioq t~iii~~reg:itlos de c.omércio 13, 

em geral, para todos os (liir. q t l  pioponhani tlscArcibr a 
sua actiridadtb nas colónias. 

Art. I)." O curso gora1 6 professado em três anos (3 

cornpbs-sc tlas scgiiintes cadeiras : 
i."-- 1." parte : geografia colonial o meteorologi~i. 

2.' parte: noções prhticas dtb topografia e cartografia. 
2.'-Colonizaç80 FL história da coloiiizaçlo portii- 

giiesa. A 7 .  

3."-Administraqiio e It~gislaqXo coloriial. 
4.8- Etiiologia c etnogrnfia colonial. 
5.n- Regirno ecoriómico das colónias, 1)roduqões o 

mercados. 
6."-Higiene colonial, noqõt3s dc epizootiau t* psc.r- 

cicios físicos. 
7.:-Direito acluanoiro colonial. 
8.a - Estatística e inforiiiaqfies coloniais. 
9.a- Ingli's priítico. 

10.'- Línguas coloniais : 
Fiila ou inandiiig:i c Cfuin6). 
Fioti (,2ngola). 
I<iinbundo (~i;igol:i). 
Landím (ronga) (Jloçambiqiio). 
Buahili (Moçambique 1. 
Concani (fndia). 
Teto oii galoli (Timor). 

5 1 . O  O ensino do circiilo do Calm Verdc, Guin6, 
S. Tome, fndia e Macau, bcrn como o doutras bnguaci 
indigenas, alem das que j:i so ensinavam, s c d  iristitiiido 
% à  medida qiio as iiecossidados pilblicas o exijam. 

a) O curso para colonos e empregados do comércio 6 
prokrsado em dois anos e nelr serão cstiidadas noy6cs 
(ias seguintes matérias : 

1." Geografia colonial, itiiic.r&rios o medições de ter- 
ras ; 

Y.8 ColopizacSio portuguesa ; 
P r u ~ t ~ s s o s  t~mpreg~tdos para oulturas coloniais (ca- 

fé, cacari, algotlilo, borracha, pitlmares, etc.), acompa- 
nh:idos clc p r e l e c ç h  no Jardim Colonial; 

4." ,4diiiinistraçiio civil crn reluç8o aos usos n costu- 
mes iiidi, lrtb~l:ts : 

5.:' ~(;iiiibrcio e ycriiiuta de gt5neros coloniais, escritu- 
r a s $ ~  c contabilidade coniercial ; 

6." EIigierit~, medicina colonial priítica, cpizooains. 
<3 2.O O tarisino das línguas coloniais 6 relativo 9. colb- 

iiia a que o aliino sta destina e comptie-se dos priiicipios 
(ia c.ofistituie%o da língua, seguidos de ensino pr&tico por 
um ri:ltivo que. saiba portoguês. 

-1rt. 10." 0 s  ciirsos s&o livres, ccm oxcepção dos do 
línguas, 1un.i Iiavcará tlm catla mGs uma repetição e~cni t r  
tlas niati~riah professadas lias cadeiras livres, obrigató- 
ria p:ira ;t adiiiissiio a exauio iinal de cada cadeira, bcm 
<:orno os trabalhos práticos das divcbrsas cadeiras. 

5 i'inico. .I f':'tllt:t a mais do um quarto das ropetiyões 
escritas ou tr:ibnlhos prbticos, implica a perda da uis- 
crit;ao ria respectiva cadeira. 

Das vantagens conoedidrs pelo curso geral 
Art. 11." Metade das vngan 1i:ivitl:is no quadro dos 

amanuerises, terceiros ofici:ii$ ou :idjnntos, respectiva- 
mente dos clriadros coloni;iis n das repartições que com- 
põem o ;\linistério das Col6riias, quer na  metrópole, 
quer rio ultr:iriiar, serA preenchida sem concurso pelos 
iildividiios litll~ilitados, corno ordiniirios, com o curso ge- 
ral, sr+guntlo este diploma, ou o antigo ciirso da Escola 
Colonial ct (iiie tenham obtido a classi6caqão de distin- 
tos na cartn tlo curso. Para Esse preencliimento tem pre- 
ftarência ns melhores classificações, c em igualdade do 
circunstiincias os niais novos, sendo essa vantagem vrl- 
lida por cinco anos, a contar da data da terminaçno do 
curso. 
-1 nietade restante ser& preenchida por concurso, a 

que n'io poder80 concorrer senil0 os indivítlnos ha1)ilitn- 
dor com o antigo curso da Escola Col~nial  ou o curso 
geral, segundo Gste diploma, como ordintírio, e o. quc 
Zt data tl6ste diploma já pertencem aos uadros coloniais 
e aos dopentlcntcr do Minirtério das ol6nias, na p e -  
trópole. 

e 
1." I'ai.2~ os qiiatlros do ultramar 6 i nd i spensh l  o 

osarne da líugua da respectiva coli~nin, quando O seu 
riisiiio scja profe.;s:ido na Es(.ol:i. 

k!hta clisposiqito nRo se estontlc :ios actuais funcioriii- 
ries do 3lini*tdrio da* ('olí~riiss ori dêle dependentes. 

9 2 . O  I'ara os et'eitos deste artigo deverão os alunos 
satisfazer tairib0111 Zts condiqões gerais do admissão a 
om pr~goh l)iii~~icos. 

-1rt. 12." Para o l~reeiichimonto de todos os cargos 
civis o 1ílilitnrc.i rião especificados no artigo anterior, de- 
1)endentcs do Ministcirio das CoIÓnias, terão preferência 
os iriclirídnos rluo às deiliais 1labilitat:~cls csigidas legal- 
meiitr junte111 -o curso geral, segiiiido esta organizaçito, 
ou o antigo taurso da Escola Coloiiial. 

5 íinico. Ficam exceptu:ldos desia dispoaiç%o os cargos 
tle governadores gerais, de proviiicia u de distrity 

-1rt. 13." S o  oryamcnto de catla colónia deverá, sor 
iiiscarita a verba riecessBria para custear R vinda à Me- 
trópole de indivíduos pobres 11atur:lis da colória, que 
pretendaiu freqiientar o curso geral como ordinzirios, att5 
O niimero que o governador da col6nia, em Conselho de 
Gov6rii0, fixar anualiliente, não 1)odendo contudo ir 
alem de tres. 



3 1." Todos os anos seriio iibertos, em cada col6nia, 
concursos dociiriieiit:iis y a ra  pc~nsionistas, sendo condi- 
(%os tlc prcafor6nciti o maior níimero de Iiahilitayties e 
:L C S C ~ I S S ~ Z  do recnrsos. 

8 8." ,I verba n inacrol-er ser8 de mensais. (lu- 
r;iiitct três anos, para cada um doa pensionirc.tnlc, a161ii 
das passagens de %.a classe, ida c volta. 

5 3." O pt.iisionisti~ cluo porca qualquer dos anos do 
oiirxo, a 1150 ser por doença dcvidamento cornl>rovadn. 
1)erdrrS o direito ii porisiio. 

CAP~TULO IV 
Das vm~tagenr coneedlèas pelo sspndo amado 
14." ,i (.:ida iiidi~iduo que tenha obtido aprova- 

(:tk~, como ordin:irio, 110 curso para colorios e uinprc- 
gados dc? romércio, sarão concedidas as seguintes vanta- 
goiis : 

1.. l'iissagciu gratuita para a colónia a que se des- 
tina, 1)ciii como ti sua familia at6 o nhnrro  de cjiiiitro 
l)Ct880tlS 

2.1 Pr<4t>rPricia para o pro~iiiiluito dts t*:irgos coinpa- 
tiveis coiii ali suas lia1)ilittiyties ; 

3.' O :iuxílio qiio ltais ospc~citiis dctc~rriiiiic~rii (LIIO seja 
d:itlo nos colorios. 

.j íitiico. A cscolha dos coloiios fic:ird dcpoiideiitc do 
se11 c o ~ n p o r t ~ ~ n e i i t ~ ,  das dispo~i(;õt>il r ~ f ~ ~ ~ l : t & ( ~ i i t : i r ~ ~ s  s6- 
hrc eniigraqilo e da inspccç:\o r~i~tlicn, cluch scwí foita pela 
Junta ddc Saiitlc tias C1016nias. 

Dos ~rofermres 
, h t .  15." Ci~tla cadeira do curso gcral ter8 um pro- 

Sossor c~fectivo O (.:ttla grupo , de ct~deiras um professor 
auxiliar. 

$ 1.' As ct*tlcir;ts tlo 1íngii:ks poderão ter iiin proftls- 
aor auxiliar sob proposta do Conselho da Hscola, inas 
rrrilv sriiiprc iiin intérprc.tc1 para :L 1)rAtica cla res1,ectiva 
liiig~ia. 

# 2." i1 l.a cadeira tcxrh riiii l)rof(lssor tiii~ilinr para :i 
rog8nci;t da ~cguntla parte tla liicbsiiin cadeira, que ser8 
r~aaericialmc~iitc yriitica. 

8 3." O iictual proft~ssar s~il~>titiito da 7." cadoira 
plissn. a sor o professor efectivo da (i.a c.:ldtbira (10 ciirso 
(10 colonos. 

8 4." 6." radaira tlo ciirso geral c. :i 6." cadtbir:i do 
ciirso de colonos constituciii 1iin grupo, dev~ando OS res- 
pc~ctivos prof(3ssor(?s siibstituir-,c, rc~~1)octiv:iiuerit~. 

9 5 . O  A distributçito das cadeiras do segiiiido ciirso 
wrii feita pelo Conselho da Escola entre os profvssoros 
olectivos e auxiliares. 

Art. 16." Os grupos do curso geral compõem-se das 
~eguiutes  cadeiras : 

1 . O  grupo, I.", 4.", 5.a e 8.a; 
2." grupo, 2.", 3." e 7:; 
3." grupo, línguas. 
Art. 17.O Os professores efectivos e auxiliares da Es- 

cola Colonial perceberão, respectivamente, a gratificação 
anual de 8004 e 6OCid. 

CAPITULO VI 
I)a Secretaria da Escola 

Art. 18." Na Escola haverti uma secretaria com as fun. 
@os que têm as secretarias dos demais ostabclecimontos 
similares de ensino, de que serh chaft. o rospcctivo secro- 
tário; podendo ter corrio auxiliares um ofici:tl o uin ama- 

<rirem. nuense, se as  necessidades do serviso assim o exi,' 
3 1." A nomeação para o cargo do secretirio deve ro- 

cair em individuo coni provada compet8ncia o habilita- 
ções, sendo motivo de preferuncia o antigo curso d a  
Escola Colonial, ou o moderno curso geral como ordi- 
n8rio. 

# 2.O O oficial o o amanusnse aerÃo norneados sob 

proposta do director da Esc.ola. dtl acordo coiii a direcção 
(ia Sociedade de Geografia, devendo as  norueações recair 
em individuos conipetentes, sendo tambêm motivo tle pre- 
fererucia o antigo curso da Escola Colonial, ou o curso! 
ger:ili, sogundo este diploma, corno ordiniírio. 

Art. 19." O secretiirio, o oficial e o aiuaiiuense da es- 
cola terao o vencimento do GOOh, 480d e 240iF respecti- 
vamente. 

Art. 20." Ao actual. secretário da Escola Colonial 6 
rnantida a sua situat:&o como stbc.rctiirio. 

Art. 21." Para serviço da escola, a Sociedtide dc Oeo- 
yratia designar8 os empregados que devem desempenhar 
os lugares de contínuos e serveiitcs, com as gratifica- 
<:;)PY que a Sociedade lhos arbitrar. 

CAP~TULO VI1 
Das inatriaolas e ensino 

Art. 22." Há duas classes de aluiios em qualquer dos 
cursos. 

a) Ordinários ; 
ivres. b )  L' 

Art.  23." Para a matricula como aluno ordinhrio do 
curso geral 6 necesslirio satisfazer hs seguintes cbndi- 
qões : 

1." Ser portugii6s; 
2." Ter o 7." ano do actual curso dos liceus (cnrso 

coniplementar de lutras ou de sciencias) ou as habilita- 
ções que a lei considere equivalentes; 

3." 17 a 35 @nos. 
4." Bom coriiportamonto moral e civil, atestado pelas 

autoridades respe(.tivau ; 
5.". Ter aptidão física, não sofrer de moldstia contn- 

giosn. e ter sido vacinado nos íiltimos setg anos. 
3 íiiii(.o. As propinas de abertura e de encerramento 

da iuiscricão, em cada um dos tros anos do curso, seriio 
de 56 cada. 

,\rt. 24." Os funcionúrios das repartições do Minieth- 
rio das Colónias, ou dêle dependentes, que tenham tres  
anos de bom serviço, são dispensados da condiçtio 2.0 do 
artigo anterior para a sua matricula na escola. 

i1rt. 25.O Para a matricda, como aluno ordinhrio do 
curso para colonos e empregados do comhrcio, as con- 
dições si10 as iriesmas cio artigo 23.", h e x c e ~ ã o  da 2.8, 
que para euto caso 4 o terceiro ano do curso dos liceus 
o11 littbilitaçlbos que a lei considere equivalentes. As pro- 
ltinas8 anuais de abertura e c8.cerramonto da inscrição, 
(11u cada iiiii (10s dois anok do curso, serão de 2650 cada 
iiina. 

Art. 26." Para a iiiatrícula, corno alunolivro, de qurl- 
quer dos cursos da escola A nccassdrio satisfazer às se- 
guiiit cbs coridicões : 

1." Ter exame do iii~trusão primAria elementar ou di- 
plorn a cquivnlentth ; 

2.a Bom coniportailiento iuornl o civil, atestado pela 
1 

nutoriclade coinpt~tontcl ; 
3." Certificado de rcbgisto criminal e de vacina nos ú1- 

ti~iios sete anos. 
iúnico. (_)H aluiios livres pagari20 apenas uma propina 

aniial do &O pela abertura da inscriqão, sm caCh. um 
dos anos do curso. 

Art .  27 ." 0 s  aliinos livres 1)ocleiii frequentar qualquer 
disciplina, sem direito a adi~iisi$o a exame final, mas 
:iyen:i, a :itcstado de frequencia, que será obrigatória. 

Art. 28." :I abertura das aulas realizar-se hão com as  
solenidatltb.: indicadas pelo Conselho da Escola, sendo 
nessa ocasi%o conferidas as distin@es do ano anterior. 

Art.  29." O ano oscolar comeya em 1 de Outubro e 
finda tani 30 cio Junho, devendo os exames realizar-se no 
íiltiino rnOs. 

§ único. Sã0 feriados os doiiiingos o dias considera- 
dos ~01110 tais nos cstat~elecinic~ntos de cnsirio oficial de 
Lisboa. 



A r t  3Q.P G m o  ao~r.q)mtwu~~) h Sociertade de í&?~giiir- 
fm pelo stiruu~to> & + pesnod qtw «~tfti~rgatLie:tc:;?~ det~tt- 
inina, rriateriul «swlaii,, ~x~editiùttr, in%BltrqSo, ciiyteio, 
cnn,sem-~rq&a~ 8. dtit~tl'i~g@br b mbdiít(ao e ilmlimq&o 
(h Esank @ulbnidc a, GkwiXxmt c e d r i í  :v 8ooiedttdet.ot 
ntibsidio aiiu:il d(* 1.00061. 
a,. 3q.l l?irnl~ tlo?tpos= p d p i n ~ t d u  cari~inow& c-- 

tlidos % ICqc.ola C~luniid~ U )#&# -qqm st$~fiu+ &ia* 
dum pda Sotiodaido & V  GkwgratÈe,, qucl. prnstar!t amral- 
~ a a t . c t :  asi rmpmtirm o n n t w  aat~&n&uu. 

Disposlgóes viria8 
Art. 33.' Os 1 ) r o í U m ~ ~ ~ d k  E h ~ l a  C'oloiiinl quc &te 

diploiua r o o r g : ~ n i ~ ~ ~ ~ t n s m r n ~  Ans cadeiras ieoi.- 
rewp'fdaiataa, ciat rnwrtuis Igk.aitq. q t d b  &:L o q a h i h -  
c:bo. 

Art. 3:i.'' ( ac-tiinis l)rofes.;oreir substitntnnl d o  alma 
eoloiii:ll, c cliie, Irei csta orgaiiizaqilo, ficain tmirEó~ a oa- 
tcrgmi~t (lua :tiraiIini~cw das drdratl do, IJ."' o So gmlp ,  
I).&N&I~ 3 ~ f w t . i \ ' ~ ~  10fi04 p e  'v. 0a- dr..rjiirk m m i  

~ ~ i l ) \ t ~ ~ i i f o +  \t'iil1:1lu a vagar o11 ctstejjain I agas ;  iiins de*. 
J" fic.:tiii c~spr (~~ ' i " inente  iiicunibidos dei juntbtrnerm ( * ( ~ i i i  

as* siins firriyi~cs. d e  nriaíiligtes, P O ~ W ~ I I  as ei~dtjiiPas. $i- 
miit$aPaai do. QUPrnI Bi. 

5 útiico. A c;idoim dcfA1i?ytprn eo remi 6 miroclkr &d&, 
JB 1, sorh lrovida ciii in l i~ iduo  dt. lwawrih* nornpet8ti- 
c:ilx*. < 

i lrt .  34.' As noiiloaqões para. oe e q p w  de pis f i .~~o- .  
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